
ENUNCIADO Nº 10/2014 

“O depoimento especial, no curso da ação penal, deve ser garantido, para assegurar o 

cumprimento do Decreto 5.007/2004; Resolução 20/2005, da ONU, Diretivas da Comunidade 

Europeia e Recomendação nº 33, de 23 de novembro de 2010, do CNJ”. Submetido à 

deliberação da plenária o enunciado foi aprovado por unanimidade (Rio de Janeiro, 

setembro, 2014) 
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